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EDITAL N. 7/2021  
 

  

Carlos Manuel da Fonseca Ascensão, Presidente da Câmara Municipal de Celorico da 

Beira torna público a atualização de tarifário para o abastecimento de água, de 

saneamento e resíduos sólidos urbanos, de acordo com a aprovação da ERSAR. Esta 

atualização entra em vigor no dia 1 de Fevereiro de 2021. Aos valores das tarifas de 

abastecimento de água acresce o IVA à taxa legal em vigor. 

Assim, apresenta-se a seguir os valores referenciados: 

Tarifa de Abastecimento de água:

Consumidor Doméstico

Escalão
Calibre do 

contador (mm)
Valor da tarifa em 

2020 (30 dias)
Valor da tarifa em 

2021 (30 dias)
Valor da tarifa em 

2021 (dia)

1 até 25 2,2261 2,2261 0,0742
2 26 a 30 2,6713 2,6713 0,0890
3 31 a 50 3,2055 3,2055 0,1069
4 51 a 100 3,8467 3,8467 0,1282
5 101 a 300 5,7700 5,7700 0,1923

Escalão Consumo (m3)
Valor da tarifa em 

2020 (30 dias)
Valor da tarifa em 

2021 (30 dias)
Valor da tarifa em 

2021 (dia)
1 0 a 5 0,4787 0,4787 0,0160
2 6 a 15 0,7791 0,7791 0,0260
3 16 a 25 1,3635 1,3635 0,0454
4 superior a 25 2,5906 2,5906 0,0864

Consumidor Não Doméstico

Escalão
Calibre do 

contador (mm)
Valor da tarifa em 

2020 (30 dias)
Valor da tarifa em 

2021 (30 dias)
Valor da tarifa em 

2021 (dia)
1 até 25 3,3392 3,3392 0,1113
2 26 a 30 4,0070 4,0070 0,1336
3 31 a 50 8,0139 8,0139 0,2671
4 51 a 100 12,0209 12,0209 0,4007
5 101 a 300 18,0314 18,0314 0,6010

Escalão Consumo (m3)
Valor da tarifa em 

2020 (30 dias)
Valor da tarifa em 

2021 (30 dias)
Valor da tarifa em 

2021 (dia)
1 0 a 25 0,7791 0,7791 0,0260
2 superior a 25 1,3634 1,3634 0,0454

Tarifa Fixa

Tarifa Variável

Tarifa Fixa

Tarifa Variável
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Ano 2006 (em vigor no ano de 2021) 

Tarifário Familiar Não 

Fonte Enviado pelo Município de Celorico da Beira 

Data de receção/ 

última consulta 
19.10.21 

Observações: 
Dos documentos disponibilizados, apenas se apresenta a informação 

relevante para este estudo. 



CAPÍTULO VI
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AÍigo 35 "

Periúdicidàdê no.ntì de leilorr
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Medições crradrs
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cor.ecçáo dos vã lo.es d€consudo
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L n . - s  d . F a  m c i o  i e g r _  ^ o _ d l

" , " ' i . ' - ' ; J . , i  " " t u  
' - , , r d  o  o í s r '  ' r ' r " d o

r) Pelo consúío nédio aPuraílo entre duas leitúras c'nsiderldâs

tljÍïL'" 
-*".. o" -u't"".tè pc,íodo do âno anterior' quanrro

io  ex f  tL .  J  m.n ià  Íe t . r ! l J  n r  ã l inec ' ì :
,  P . .  - . ;  .  , o  " o '  r ì .  J p ' r , J  ü  r '  r r d  ' r r q r r d e  _

stálação dÒ conÌtdoÌ. ia liÌra dos elementos rclcroos nâs atrneas ')

A Í ìgo39!

Cobr!n!u

I Os recibos rcÌativcs .o co'suno dÚ ágúu e oúú tanús e

' . t . . t . " , ' . n  d r ' 0 1  o  Ì É  J u  o ' l o L !  n o  o r ì  o e

- : , " , ,  " .  
. .  l " ' .  '  l  '  - t r o  o !  F ì  o

: " .  
- . " r . '  

. : r : ,  , I i , .  '  , 1 . r Ò l

I  ( .

: (

( .  )

I r rn " lo r  d r  : ra  t rooç  ú€ ;er r



Dìátío da RepiLbÌica,2.' séiie N.'237 - 12 tle Dezembn LLc 2006 (ApênLLìce n.' 35 )

2 O paganenÌo úlduaae, ordinarìanerÌe, ÈnÌre o {lia 2 e 10,
irclusìve. do nês ìmedinto. nos pontos de cobúng!.

AÌtigo10.'l

Iah. de pâganentô

I -So o pagamcnlo niÒ foÍ eilduado dcotÌo do prazo eíabe
l€cido, o consunidor jrode.í iazêlo Da Tesouraria da Cânâra Muni
cipaÌ, los 15 dias seguintes ao pnzo supraÌdtrido. a(scido dos
respectÌvos JUÌôs de morâ.

2-No caso da falÌa de pâganènto no pruo esrabelocido no
núneÌo antenor, ocotrerá a cob.xnça coerciva e a slspensáo do lor

Artjgo.11.o

-ÀüsêÌcia lenporárir do ronsuDidor

I O consunidor qne se auseúte Ìeúpor.riânenle !oÌ período
superior a 90 diâs pÒderá requerer que seja in(eronÌpido Ò forne-
cÌdenro duraÍLe esse peÍíodo_ scú que o coíÌâdor sja retüado

2-PaÍ. èste efeito. o consunìdoi dererá soÌicitâr à Ec, poÌ
escrto, À inÌe.rupção do for.ecinento, codunìcaddo âsdatasdesaída
e de regÍsso aÕ domicílio.

3 -Esta inreliupçáo não Èenta o côDsunidor do paeame.to do

4-Conrunicado o togresso do consuúidôr. será estabelecida a

5-As despesâs de interupçáo e de resrdbelecinenro de lo.nc-
c i e r  r o . e r : U  . .  p o n - b ' i d r d ,  d o  o í r l  r a o ,  r  " o  

. o  o . . r o .
de idterrupçáo solicitadâ, como oo caso de se. inposra pela EC.

SECçÁO W

ouhas laxas e laÌi,as

Artigo 42.o

LigJcío do rumaì de inFoduçáo.o raúll d( liBatdo

O eÍabelecimcnto dâ ligagão entre o ranal de ligaçio e o rànâl
de intrcdução do qlalquer rede interior esii sulciro ao pâganenÌo
da fâctü.a de rcordo @m os custos da sua eaecuçao, ojo valor siá
ap.orado pela EÇ, sendo toríado público através de edilal.

Ai!'go 43.'

Conradores

?ela colocação de contãdores seúo cobrâdN N târiras, cujo valor
seré aprolado pela EG, sendo ronads públicas atrâvés de edirãI.

AÌtigo 4l.o

Seniços diversos

Pelos seíiços a segün djsciininedos seráo cobradas taÌitus, cujo
valor será apiovado pela EG, serdo tomadâs públicas armvés deodital:

4 ) Res tab el ecinento após i niô (upção solìciradà i

c) InterruFçáo de foúecinento soÌicitadai
d) Int€rupçio de iornecinento imposial
c) 1Ìanslèr édcú de lÒcàlìzàEão de co!Ìador.

AJtigo,15.o

Encügos dè ádminìstràçio eM

Todos osvâlorcs iddicados no artigo 4-4 o eÍãô sujeìtos â uú acrés
. ,úo  l (  i0  

-a  
. l i . i o  a  c  ì . - ,9o .  d r i -  .  , "

inpostosobre ovalor ac.escèrtado i taxa legal cmvigor.

CAPÍTULO VT

Bonificações

ArtigÒ46.!

Iienções
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nai serão isenÌos de pâgxmènto:

4) Qlaido os coísunos doúésÌicos nio ultrâpassen 5 mr, da tM
de consenaçío e tratanentô de esgotôs e da tarila dê saneanento:

á)Da taira de 1.,ligrçiio docÒnÌàdor;
.) Da taril! ce 1 ' .Òloca,tao do .ÒntxdcÌ.

l-Quardo o consuúÒ men\al ultrapassaÍ o linire de ìsènçao.
ssÌá devldo ó pàgndentÒ dds tdas referidas nâ âlinen d) do número

I  P1.  .  .o  cR -1  c ,o  d  ó .q  Ì .  r .u  dc  .e  .  a . \É  o  -q .  -
fcnÌe apresenrar or seguinìes docuncntos soÌicila.ìos cÒúÒ Ìnstru-

d)  Doc ! f ren .o( tcÒnprout ivÒ( tdononra . ÌcdaspensôèseÈtd .
mas auicridas pclo âgreg.do iânìilitrl

ú) Ccúldio ÍegâÌiva do ÌRsi
c) Demonslraqáo de liquidâgâô dÒ IRS;
d) Dedaraçáo de bens iúóleis insdritos nâsfiranç.si
r) AtcÍado pasadopeì. jüno defteguesiadâ áreadasua resldêúcia

aütentcldo pclo respecrlvo presidente ou por qucm o substìtla dÒ

A conposqão do agregado fxniliâr:
Atostado dc residêncja comprÒvativo de rcsidente pernaneíre;
D . l i . . . o d . q u e o 3 8 , e B t o , , , , i . - n ,  J , ,  r  q ,  ,  q . e .  , e , .

d r . n . o  . l . m d o s . u r t . o v l d o  p L Ì ô .  Ì  - ì . o o  r c f . r d o s . - . J | .

I - ) o c c o d c L k . i n e t r o " , , " ' d o c o q , r " r o  o  e . . o n . , , e
€sÌá Nito do pâgamentÒ da tda de âltcraçio de Ìitülaiidxde do

5 - A p.esÌaçiio de fâlsns infomações bem como as oaissões inpli-
ì  i Ì .d i r . .  pc r  l x  Jc  oon l .  , . ,o  e  o  t  'gâFêr ro  -  p reço  ro r  0or

dos scaiqos e lornecinèatÒs electuados nos últinos seh nesÈs, paÉ
alén das penalidades previstâs neste Regulancnio,

6-0 indeferìúenÍo dÒ pcdido de isençâo srá serpre lün-

I - O conheciúentosupenerientepela Câmara Municipâldãâlte,
Ìâçáo da sirlação ecoróúicâ que lundanentou a decisão dâ isengáÒ
le  â . '  ,o  -nce  . renro  "L  Òìã  i .o  de  . l  i , c rç io  q .  e  e r i  .ón- -
nicada ao beneiiciário dâ úesna por ôficio.

8-O ClbineÌe de AcçiiÒ Social lará una revisão anual a todos
os pÌocssos que beúelicier de isenqno do pãeamento de água- Pxra
a Ìealização desla será solicitado ao beneliciário a enÌre8â dos docu-
merros solicìtados no n.o 3, !Ìíneâsd) â d), ben cono o úhino Ècibo
de águâ e rcspectivos bìlhetes de ldenridade do aeregado lanilìar-

g-Qürndo o benelÌciário náÒ âp.ese.tar os docuúertos sÕlici
tados de modo a lossibilitâr a reàlizaçáo da Ìevisao do proceso.
será cesldr x isenção do paÈadento de águ! dc que usulÌli.

AÍigo 4?'

Ootroscasos

Eú cso de munícipes con recusos económicos reconhecidos e
comprÒvadanente Ìoduzidos, pode a Ec decidn apLicu, para pres-
iaçãõ dos seniços pÌevistos nôs aÍrlsos 42.. a l1.", tarilaiinteÌìor.s
às neles deínidas- hen conô Às boniticaqões p.evistãs no aftieo ,16,.)

CAPÍTULO ViT

PenâÌidâd€s, r€cIamaçôes e r€cursos

sEcÇÁo r
Poíalidades

Anigo48."
PÌoibìção de.tepósi1ú dc ágü! de.ed€

Náo é permitida a lieação dnecta de úgua lornecidâ a depósno
de recepção què existam nos p!édios e doíde derìve depois dâ rede
de dishibuiçío interior, salvo em casos especiais em que tal soluçào
se iúponhâ por rüoes tócnicN ou de segunnçl qne a EC aceire
o L  q , . . d o  . .  r . . , e  d "  . i Ì  '  

" i o d p : n L - ç r o  d e  " g r .  
q l e -  .

N c  c o \ c o  d e e ' ô  e  o n ,  d  .  . o d .  .  .  :  n e u o a  p d r d q , e d  e . d
não se cortadine nos ÌefeÌidos depósitos derecepção.

AÌrigo49.o

Bocâ$de-incêndio

AuÌilizaqãodebocas de-incéndio ou oarcos-de ìncéndiÒ sen auto.
izaçao prélia da EG e fÒra dâs condições pre!ìsrâs no n.o 3 do
a.tigo 15.'dcste RegúlaúenÌo é punívelcon coima de € 350 à€ 2500,
..nlorr. . ârrlgo 29.o do Dc.rcro-Lei n.! 201/!4, de 6 de A:osrn.

AÌtigo 50.e

RcdcpúbÌicÂ

A utilizâçiiô indclida paralirs ditcicnÌ.s dos pFristos para o con
sunc de igur ou danilicâcão d. qullqL:e: i.siahçro, xc.ssoÌìo ou
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